
Tenno de Acf,tamento n." 2&4i?021-SE
Processo Adminishativo n.ô SB 038177Í2mG.83

MUNrcíPlo DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

TERMO DE ADTTAMENTO {NOHO} N.o 284t202í-SE

AO TERAilO DE COLABORAçÃO il." í4t20í7-SE

Por este instrumento, as partes, de um lado, o MUNICíP|O DE SÃO

BERNARDO DO CAMPO, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica dc Ministério da Fazenda

sob o no 46.523.2391w0147, reprcsentado porsíwlA DE ARAÚJO DONNINI, Secretária de Educação,

na forma do Decreto Municipal no 2A31212018, e alterações, doravante denominado apenas iluNrcÍPto,
e, de outro, a entidade lNsTlTUÍçÃo AsslsTENctAL E EDUCACTONAL JARDTM DE ESPERANçA,

com endereço na Rua Eugênia Sá Mtale, no 1120 - Taboão - São Bemardo do CampolSP, inscrita no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o no A2.732.586/0001-04, sem fins

lucraüvos, com personalidade jurídica, inscrita no ío Oficial de Registno de Tífuloe e Documentos e Civil

de Pessoa Jurídica de São Bemardo do Campo, sob n.o 192656, neste ato representada por Vanderleí

Roberto Rodrigues, portador do RG. no 5.998.986-5 e do Cadastro de Pessoa Fisica no 674.32g.728-34,

doravante designada simplesmente ENTIDADE, e, considerando a instrução con$tante do Pmcesso

Administraüvo n.o SB 03817712020-83, resolvem celebraro presente termo de aditamento, nos termos

das cláusulas a segulr especlícadas:

CUUSUU PRIMEIRA

1.0 - Fica reformulado o Plano de Trabalho para o desenvolümento dos objetivos pac{uados no Termo

de Colaboraçâo no 1412017-SE, eelebrado entre o MUMCÍP|O e a ENTIDADE, de acordo com as

especificações constantes no Pmcesso Adminisfativo no SB 0381?7/2020-83.

Parágnfo único. A refonrndação de que fata esta dáusula tem por fundarnento a dáusula quinta do

Termo de Colaboraga oraadfrsda,

CúI,SULA SEGUNDA

2.0 - As despesas com o prcsente aditamento esfiio estimadas em R$ 92.09rt,03 (norrenta e dois mil e

noventia e quatro reals e üÈs centavos), na categoíla de Custelo, onerando a dotação orçamentária n.ô.

08.081.3.3.50.43.00.12.365.0003.2182.01, para cromplementaSo de recursos no segmento de Despesas

com Pessoal - Custeio, e deverã ocoÍTer corn o pagamento de rele-refeição aos funcionários contratados

exclusívamente para a execução do objeto da parcerÍa, conforme êstãbelêcído na ReformuÍação do

Plano de Trabalho.
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CLÁUSULA TERCEIRA

3.0 - A transferência dos valores objeto deste aditamênto só será efetuada a tavor da ENTIDADE se

constatada a regularídade da prestação de contas dos valores recebidos anteríormente.

CLÁUSULA QUARTA

4.0 - Ficam rnantidas os dernais termos e mndições estabÊlecidas no Tenno de Colaboração ora

aditado, desde que não conflitantes com este instrumento que, para todos os efeitos e fins de direito,

passa a integrar aquela avença.

E, por €staÍ€m aâ part€s ds comsm acoÍdo cgbre aE clássslaa, tarmoa B condiçÕos do presente

instrumento, Íirmarn=no em 2 (duas) üas, na presença de 3 (três) testemunhas.

Sâo Bemardo cto Campo, em $ llJ leozt.

de

tNsTrTUrçÃo AsstsTENc JARDIM DE ESPERANçA
Rodrigues

ïestemunhas:
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